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DE FERNANDOPOLIS

ESTADO DE SAO PAULO






ATA COMPLEMENTAR A ATA ELABORADA NO DIA 29 DE SEEMBRO DE 2017 - PREGÃO Nº 106/2017.

 



O Município de Fernandópolis realiza o Pregão nº 106/2017, cujo objeto, em resumo, é a aquisição de mobiliário destinado a creche escola municipal padrão CR1A, conforme catálogo de mobiliário FDE, nos termos do convênio celebrado entre o estado de São Paulo e o Município.





Após a realização da sessão de recebimento de envelopes e lances, foram classificadas as empresas, em função dos menores valores oferecidos, sendo que não foi realizada a adjudicação em favor das vencedoras, em função de este pregoeiro ter entendido de bom alvitre efetuar uma revisão na documentação apresentada pelas mesmas, a fim de comprovar o atendimento às exigências editalícias.





As empresas vencedoras, em cada lote, foram as seguintes:

	Item
	WILSON MARINE NOGUEIRA- ME - Descrição do Produto/Serviço

	14
	CD-11 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS

	
	
	

	Item
	ROGER EDUARDO DOS SANTOS – ME - Descrição do Produto/Serviço

	15
	CJA-01 FDE CONJUNTO INDIVIDUAL - TAMANHO 1

	16
	CJA-03 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3

	17
	CJC-01 CONJUNTO COLETICO TAMANHO 1

	
	
	

	Item
	ELIO DA SILVA PIAO ME - Descrição do Produto/Serviço

	6
	BLU-01 APARELHO REPRODUTOR DE DISCOS BLU RAY (BLU RAY PLAYER)

	8
	BT-01 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL DE 08 LITROS

	9
	CA-01 CARRO AUXILIAR PARA COZINHA

	20
	CT-01 COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00M)

	21
	CT-02 COLCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85M)

	44
	RP-02 RELÓGIO

	46
	TV-08 TELEVISOR LED 40"

	
	
	

	Item
	REFORMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES EIRELI EPP - Descrição do Produto/Serviço

	5
	BC-01 BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO

	7
	BQ-02 BANQUETA PARA LABORATÓRIO

	11
	CD-04 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS

	12
	CD-06 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS

	18
	CJP-01 FDE CONJUNTO PARA PROFESSOR

	22
	ES-09 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA

	23
	ES-10 ESTANTE / ESCANINHO DE MADEIRA

	29
	M2C-01 CONJUNTO USO MÚLTIPLO TAMANHO 1

	30
	M2C-03 CONJUNTO DE USO MÚLTIPLO 03

	31
	M4C-01 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO TAMANHO 1

	32
	M4C-03 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO TAMANHO 3

	33
	ME-20 MESA (L=750MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	34
	ME-21 MESA (L=900MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	35
	ME-22 MESA (L=1200MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	36
	ME-23 MESA (L=1400MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	37
	ME-24 MESA (L=1600MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	38
	ME-25 MESA DE REUNIÃO  (L=2000MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	
	
	

	Item
	TECMÓVEIS - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP - Descrição do Produto/Serviço

	1
	AQ-03 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS

	2
	AR-02 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS

	3
	AR-05 ARMÁRIO DE AÇO COM 06 PORTAS

	13
	CD-08 CADEIRA DE USO MÚLTIPLO

	19
	CJU-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO

	
	
	

	Item
	TUKABY MÓVEIS EIRELI ME - Descrição do Produto/Serviço

	4
	AR-10 ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA

	27
	GV-02 GAVETEIRO - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS

	39
	MR-02 MURAL

	40
	QB-01 QUADRO BRANCO

	
	
	


 



Entretanto, efetuada nova revisão da documentação apresentada, este pregoeiro verificou as seguintes situações nas propostas de cada empresa vencedora:

	Item
	WILSON MARINE NOGUEIRA- ME - Descrição do Produto/Serviço
	

	14
	CD-11 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS
	APROVADA

	
	
	
	

	Item
	ROGER EDUARDO DOS SANTOS – ME - Descrição do Produto/Serviço
	

	15
	CJA-01 FDE CONJUNTO INDIVIDUAL - TAMANHO 1
	REPROVADO – não apresentou as quatro fotos exigidas pelo edital e nem o laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo.

	16
	CJA-03 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3
	REPROVADO – não apresentou as quatro fotos exigidas pelo edital e nem o laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo.

	17
	CJC-01 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 1
	REPROVADO – não apresentou o  laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo.

	
	
	
	

	Item
	ELIO DA SILVA PIAO ME - Descrição do Produto/Serviço
	

	6
	BLU-01 APARELHO REPRODUTOR DE DISCOS BLU RAY (BLU RAY PLAYER)
	REPROVADO – Não foi possível conferir a resolução mínima de 1920 x 1080 pixels e o produto não foi encontrado no site do fabricante para que pudesse ser efetuada diligência..

	8
	BT-01 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL DE 08 LITROS
	APROVADO

	9
	CA-01 CARRO AUXILIAR PARA COZINHA
	APROVADO

	20
	CT-01 COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00M)
	REPROVADO – não foi possível aferir se o produto possui registro no Inmetro; não encontrei o produto no site do fabricante, para que pudesse ter sido efetuada diligência, e o certificado não coincide com o produto.

	21
	CT-02 COLCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85M)
	REPROVADO – não foi possível aferir se o produto possui registro no Inmetro; não encontrei o produto no site do fabricante, para que pudesse ter sido efetuada diligência, e o certificado não coincide com o produto.

	44
	RP-02 RELÓGIO
	APROVADO

	46
	TV-08 TELEVISOR LED 40"
	REPROVADO - Não foi possível aferir se o produto tem registro no Inmetro e o produto não foi encontrado no site do fabricante, para que pudesse ter sido efetuada diligência.

	 


	Item
	REFORMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES EIRELI EPP - Descrição do Produto/Serviço
	

	5
	BC-01 BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO
	APROVADO

	7
	BQ-02 BANQUETA PARA LABORATÓRIO
	APROVADO

	11
	CD-04 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS
	APROVADO

	12
	CD-06 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS
	APROVADO

	18
	CJP-01 FDE CONJUNTO PARA PROFESSOR
	APROVADO

	22
	ES-09 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA
	APROVADO

	23
	ES-10 ESTANTE / ESCANINHO DE MADEIRA
	APROVADO

	29
	M2C-01 CONJUNTO USO MÚLTIPLO TAMANHO 1
	APROVADO

	30
	M2C-03 CONJUNTO DE USO MÚLTIPLO 03
	APROVADO

	31
	M4C-01 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO TAMANHO 1
	APROVADO

	32
	M4C-03 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO TAMANHO 3
	APROVADO

	33
	ME-20 MESA (L=750MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	34
	ME-21 MESA (L=900MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	35
	ME-22 MESA (L=1200MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	36
	ME-23 MESA (L=1400MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	37
	ME-24 MESA (L=1600MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	38
	ME-25 MESA DE REUNIÃO  (L=2000MM) - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	
	
	
	

	Item
	TECMÓVEIS - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP - Descrição do Produto/Serviço
	

	1
	AQ-03 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS
	REPROVADO – não apresentou laudo laboratorial realizado com base na norma ABNT NBR 13961:2010.

	2
	AR-02 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS
	APROVADO

	3
	AR-05 ARMÁRIO DE AÇO COM 06 PORTAS
	APROVADO

	13
	CD-08 CADEIRA DE USO MÚLTIPLO
	REPROVADO - não apresentou declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados, utilizados nas montagens dos móveis certificados

	19
	CJU-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO
	REPROVADO – não apresentou Certificação de produto emitido por Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio como também não apresentou declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados, utilizados nas montagens dos móveis certificados 

	
	
	
	

	Item
	TUKABY MÓVEIS EIRELI ME - Descrição do Produto/Serviço
	

	4
	AR-10 ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA
	REPROVAD0 – Não apresentou as quatro fotos exigidas pelo edital.

	27
	GV-02 GAVETEIRO - SISTEMA DE MOBILIÁRIO PARA ÁREAS ADMINISTRATIVAS
	APROVADO

	39
	MR-02 MURAL
	APROVADO

	40
	QB-01 QUADRO BRANCO
	APROVADO


 



Como se vê, os itens 1, 4, 6, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 21 e 46 deveriam ter sido desclassificados pela Comissão Técnica designada para apreciar o atendimento dos itens ao disposto no edital, o que não ocorreu, talvez devido ao grande número de participantes e à quantidade de peculiaridades a serem observadas, o que pode ter proporcionado que os produtos fossem aceitos, à princípio. 





O procedimento a ser seguido, caso as desclassificações tivessem ocorrido após o encerramento da sessão de lances, seria termos efetuado a reclassificação das demais licitantes, realizando nova rodada de lances. Tal providência é de fundamental importância a fim de se evitar o chamado “mergulho”. Entretanto, tal providência não foi tomada, pois entendeu-se que os procedimentos estavam corretos.

 



A realização de tal procedimento neste momento, pode apresentar algumas dificuldades. A primeira seria o fato de que as demais licitantes, alertadas das falhas cometidas pela empresas desclassificadas, poderiam revisar sua documentação e trazê-la retificada. A segunda é que, como os envelopes de Habilitação das empresas que não os tiveram abertos, não foram retidos, novamente por entender-se que os produtos classificados encontravam-se em ordem, pode, novamente, permitir a revisão das demais licitantes dos mesmos ou, até, a apresentação de documento com data de emissão posterior à primeira sessão de recebimento e lances, o que entendo irregular.





Pode não ser o entendimento pacífico; alguém pode entender que poderia se efetuar nova sessão de reclassificação das propostas e receber-se os documentos de habilitação, mesmo que com datas de emissão posterior à primeira sessão.

 



No direito administrativo temos a Súmula 473 do Colendo STF, que diz:

Súmula 473 - A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
 



Além da Súmula acima citada, temos a cláusula 15.10 do edital, que diz:

15.10. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na Sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002.





Desta forma, entendendo estar presente o interesse público, configurado na busca da melhor proposta que atenda aos interesses do Município, observando o princípio da igualdade, além dos demais, permitindo que todos os licitantes concorram em igualdade de condições.

 



Diante do exposto, sugiro a revogação do procedimento de aquisição dos itens 1, 4, 6, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 21 e 46 com a realização de nova licitação para aquisição dos mesmos.









Fernandópolis, 24 de outubro de 2017.





Carlos Alberto Buosi
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